
Embriaguez ao volante

perigosa mistura entre
direção e bebida é
acentuada nos perío-
dos de feriados prolon-
gados (Natal, ano-no-
vo, carnaval e semana
santa), quando os hos-
pitais registram au-
mento de 40% nos

atendimentos decorrentes de acidentes de trân-
sito. Campanhas de conscientização e blitzes ten-
tam minimizar o problema. Mas como punir o
crime de embriaguez ao volante? A garantia cons-
titucional de que ninguém é obrigado a produzir
prova contra si mesmo configura o principal obs-
táculo, já que o motorista pode simplesmente se
negar a realizar exame de sangue ou teste em apa-
relho alveolar pulmonar – o bafômetro –, inviabi-
lizando a comprovação da prática do eventual cri-
me. A necessidade da realização dos testes de al-
coolemia como única forma de comprovar a em-
briaguez é inovação trazida pela Lei 11.705/2008,
que conferiu nova redação ao artigo 306 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, estabelecendo que o
condutor só é considerado embriagado se estiver
“com concentração de álcool por litro de sangue
igual ou superior a 6 (seis) decigramas”.

O mesmo artigo prevê, ainda, que “o Poder
Executivo federal estipulará a equivalência entre
distintos testes de alcoolemia, para efeito de ca-
racterização do crime tipificado neste artigo”. O
Executivo, por meio do Decreto 6.488/08, estipu-
lou que “seis decigramas de álcool por litro de san-
gue” equivale a “três décimos de miligrama por li-
tro de ar expelido dos pulmões”, concentração ve-
rificada em “teste em aparelho de ar alveolar pul-
monar”. Entretanto, essa equivalência só poderia
ser estabelecida pelo próprio Poder Legislativo, ao
qual é constitucionalmente vedado delegar com-
petência para legislar sobre matéria penal e pro-
cessual penal. Assim, é flagrantemente inconsti-
tucional toda e qualquer norma emanada do Exe-
cutivo – medidas provisórias ou decretos – que
busque legislar sobre essas matérias.

Apesar da evidente inconstitucionalidade do
Decreto 6.488/08, nossos tribunais firmaram
sólido entendimento de que tanto o exame de
sangue quanto o teste do bafômetro seriam
meios aptos para constatar a embriaguez. En-
tão voltamos à questão inicial: como punir al-
guém que pode recusar-se a produzir contra si
os únicos meios de prova admitidos para con-
figuração do crime? Buscando contornar a bre-
cha criada pela lei, a 5ª Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) proferiu controvertidas
decisões dispensando a necessidade do exame
de sangue ou do teste do bafômetro. A embria-
guez, sob este enfoque, pode ser atestada por
outros meios de prova, como exames clínicos
ou depoimento de testemunhas.

Bastaria, portanto, que o policial participante
da blitz confirmasse a embriaguez do motorista
para comprovação da materialidade criminosa,

pautado em perigosos critérios subjetivos de afe-
rição. A 5ª Turma visou a prestigiar a antiga re-
dação do artigo 306, que classificava a embria-
guez ao volante como crime de perigo concre-
to, exigindo, apenas, que a condução do veí-
culo, “sob a influência de álcool”, expusesse “a
dano potencial a incolumidade de outrem”.
Todavia, não cabe ao Poder Judiciário contor-
nar eventual falha normativa aplicando-lhe
interpretação diversa do que foi taxativamen-
te estabelecido, punindo o motorista que
“aparenta”, na opinião subjetiva de alguém,
suposta embriaguez. Já a 6ª Turma do STJ
acompanha o posicionamento jurispruden-
cial majoritário – pacificado pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo – de que é in-
dispensável submeter o motorista ao exame
de sangue ou teste do bafômetro para que ele
possa ser processado criminalmente.

Tendo em vista a grave divergência, por ora,
todos os processos versando sobre embriaguez
ao volante, em grau recursal, estão suspensos,
aguardando apreciação da questão pela 3ª Seção
do STJ – composta por ministros da 5ª e da 6ª
Turma –, que uniformizará o entendimento da-
quele tribunal superior sobre o tema. Ainda que
se consiga a futura uniformização desses julga-
dos, a solução a ser alcançada continuará sendo
inócua. Isto porque o Superior Tribunal de Justi-
ça (STJ) não se aterá ao ponto principal da ques-
tão: a flagrante inconstitucionalidade da lei, que
procura, inutilmente, corrigir. Cabe, em última
análise, ao Congresso Nacional – detentor do di-
reito de legislar –, editar seus próprios “critérios
de equivalência”, encontrando, assim, solução
que possibilite a efetiva punição do crime de
embriaguez ao volante – maior causador de
mortes no trânsito em todo o Brasil.

Acordo de
confidencialidade

A constante necessidade de apri-
moramento técnico, visando a quali-
ficareinovarsuasatividades,fazcom
que empresas terceirizem parte de
seus projetos, produção ou até mes-
mosuaadministração.Quandotalfa-
toseconcretizaeduasoumaispartes
(sejam pessoas físicas ou jurídicas)
consolidam parceria, mostra-se ne-
cessário que, além de firmarem ins-
trumento contratual próprio, fir-
mem um acordo de confidencialida-
de. Geralmente, a terceirização de ati-
vidades empresariais faz com que
ambos os contratantes tenham co-
nhecimento acerca de métodos, pro-
cedimentos e know-how alheio. A
compreensão de processos internos
e quesitos técnicos, os quais em mui-
tos casos são fruto de anos de pesqui-
sa e trabalho, é inevitável na maioria
das parcerias.

Os termos de confidencialidade
são compromissos muito utilizados
no direito consuetudinário (Com-
mon Law) para proteger o conteúdo
deinformaçõesconfidenciaisesegre-
dos industriais que, por algum moti-
vo,tenhasidopartilhadoentreaspar-
tes signatárias, podendo ser unilate-
rais ou bilaterais (mútuos), caso as in-
formaçõessejamdisponibilizadaspor

uma ou ambas as
partes, ainda que a
obrigação de sigilo
vinculeapenasuma
delas.Nodireitobra-
sileiro,otratamento
deinformaçõescon-
fidenciais e sigilosas
sempre teve desta-
que na legislação vi-
gente, seja se tratan-
do de informações
públicas, envolven-

do a segurança nacional, seja se tra-
tando de segredos comerciais ou in-
dustriais (proteção contra a concor-
rência desleal).

Visando à proteção dessas infor-
mações,bemcomoalimitaçãodeseu
uso,aspartesdevemfirmartermoou
acordo de confidencialidade mútua.
Este acordo cria obrigações para am-
bososcontratantes,damesmaforma
que os protege. As regras ali contidas
podemdisporacercadeprazos,segu-
rança, propriedade, bem como esti-
pulam penalidades ao que infringir
seus termos. Esta penalidade usual-
mente é fixada por meio do paga-
mento de multa, não se limitando ao
valor atribuído no termo, podendo
ser majorada conforme apuração fu-
tura de perdas e danos.

Aquebranaconfidencialidadepo-
de se efetivar por meio de imperícia,
imprudênciaounegligênciadaparte,
oumesmoporsuamá-fénousoirres-
tritodasinformaçõesalheias.Aconfi-
dencialidade pode ser firmada antes
mesmo de as partes contratarem sua
parceria. Em determinados casos, pa-
ra que ambas as partes firmem con-
trato, há necessidade de divulgação
préviadeparâmetroseestratégiasdo
negócio,oquesomenteocorrerácom
o prévio pacto de confidencialidade.
Casonãosejafirmadaaparceria,uma
das partes passa a ter conhecimento
alheioepoderiautilizá-locomoseseu
o fosse. O termo firmado protege a
parte que divulgou sua técnica.

Comefeito,odesenvolvimentode
empreendimentoscomerciaiseimo-
biliários, projetos industriais, táticas
comerciais, pesquisas, entre outros,
pode ser consagrado por terceiros,
desprestigiando e gerando prejuízos
aos seus proprietários de direito. Vi-
sando a evitar danos, os termos ou
acordos de confidencialidade mos-
tram-se o melhor instrumento para
salvaguardar o sigilo nos parâmetros
de negócios e parcerias, propiciando
segurança para ambos os contratan-
teseambienteprósperoaosnegócios.

Termo
firmado
protege a
parte que
divulgou
sua técnica

A evolução da era virtual

Em 1983, estava eu sentado em frente ao meu
computador. Era um TK-82 com 2Kb de memória
RAM expansível para 16Kb, ligado a uma TV com
imagem em preto e branco, que não tinha nenhu-
ma forma de armazenamento. Lembro que revis-
tas de informática da época publicavam matérias
com códigos em Basic para que pudéssemos digi-
tar e executar. O triste era que, se eu quisesse usar
o programa novamente e já tivesse desligado o
computador, teria que digitar todo o código nova-
mente, pois não tinha como salvá-lo em algum lu-
gar. Para um adolescente que usava um computa-
dor em 83, estava bom demais. Afinal de contas,
meus dados estavam guardados, sim, na revista.

Depois de passar pelo TK-85 e CP-200 com a
mesma limitação, ao usar um Naja – TRS-80 – ti-
ve acesso a um grande avanço: a fita cassete. Era
o máximo. O tocador de fitas era ligado ao com-
putador e apertávamos o play para que ele pu-
desse ler os dados gravados. Era demorado, mas
pelo menos eu não precisava digitar um código
imenso só para jogar Galaxy Invasion e já expe-

rimentava o gosto de trafegar informações, mes-
mo que fosse dentro do bolso. Tudo “mudou no-
vamente de novo”, como diria Steve Jobs, quan-
do ganhei um drive de disquete de 5 1/4 do meu
pai e o conectei no meu TK3000. Foi uma festa.
Logo depois, quando tive meu primeiro PC – 286
–, conheci os HDs. Cada vez menores, mais rápi-
dos e com mais capacidade, começamos a usá-
los para levar grande volume de informação pa-
ra todos os lados. Com o crescimento da digitali-
zação, passamos a fazer deles nossa central de
conteúdo: fotos, músicas, textos e filmes. Tudo
isso até nos pequenos pendrives.

Mas a internet veio e mudou isso também.
Com o rápido crescimento das redes sociais, com-
partilhamos nossas informações na web e, incons-
cientemente ou não, iniciamos o armazenamen-
to de todo o nosso conteúdo pessoal na grande re-
de. Isso acabou com o antigo conceito de andar
com nossas informações. Câmeras mais atuais já
têm acesso à internet e são capazes de publicar
suas fotos no Picasa, seus vídeos no YouTube e
ainda podem guardar no Google Maps a localiza-
ção de onde foram capturadas.

E o que dizer dos celulares? Os mais recentes e
os estreantes tablets estão nos levando para uma
nova era: a dos dispositivos de acesso. Hoje não te-

mos mais os dados conosco. Nós simplesmente os
acessamos. Minhas músicas não estão mais na
prateleira e, sim, no Grooveshark, minhas fotos no
Flickr, meus vídeos no YouTube, meus e-mails e
compromissos no Gmail, e onde eu estive às 14h
de ontem, no FourSquare.

Quem usa iPhone pode ter todos os seus con-
tatos, compromissos e arquivos guardados no
Mobile Me, da Apple. O mesmo acontece com os
usuários do Android, que podem acessar todos os
seus dados pelo Gmail e pelo Google Docs, gratui-
tamente. Serviços como o DropBox e o SendSpa-
ce também promovem e facilitam a publicação
de nossos arquivos na web, enquanto o Facebook,
Orkut, Linkedin, Twitter e outros continuam cada
vez mais a guardar nossas fotos, vídeos, opiniões
e até nossos amigos. Toda essa tecnologia sur-
preende e nos encanta a cada dia, facilita nossas
vidas, nos aproxima de todos, nos diverte e traz
informações fantásticas. Mas vale lembrar que,
quando cair a conexão, ainda teremos que saber
contar aquela história para nosso filho, mostrar
aquela foto ou vídeo legal de quando ele nasceu
ou mesmo deixá-lo brincar com o vizinho, no ca-
so, o amigo que não precisou ser adicionado. De
uma forma ou de outra, tenhamos sempre à mão
o que é realmente importante para nós.
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Não cabe ao Poder Judiciário contornar
eventual falha normativa aplicando-lhe

interpretação diversa do que foi
taxativamente estabelecido
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